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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3.180 DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 

"Dispõe sobre a concessão 
direito realce uso de 
do Patrimônio Público Municipal 
à Escola de Samba Unidos 
Endala,” 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Munteípio 
de Indaiatuba, usando das atribuições que 
conferidas por lei, 

PN FAZ SABER «ue a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Art. 40 - Ficçao Poder : + 

do Patrimônio Público Municipal, Localizado 
Aval, em Indaiatuba, que tem início no ponto 04 
para a Rua ândor inha; segue pelo alinhanento 
ândorinha pela distância de 30,29 metros rumo de NU 
Wo 44" SE até o ponto 02: deste ponto deflete à direita 

confrontando com a Rua Ádemar de Barros pela distância 
de 47,54 metros rumo de Gy 490 WB" 40º NE até 
ds defilete à direita confrontando com a Ave Conceição 
pela distância de 10,06 metrós rumo de BRO 59" 
até co ponto 04; deste ponto segue em curva 
alinhamento da Ava Conceição pela distância de R 

Mireita 

ancia 

metros até o ponto 05: deste ponto defletel à 
confrontando com a drea remanescente pela dh 
44,04 metros cumo de 440 49" 07º SE até q A 
desta descrição, totalizando a área de BE 
área edificada de 76,00m? & Sa, di metros 

   O 

Art. 20 — A ncessão de 
real de uso do imóvel a que se refere o artigo 
vigorará pelo prazo de 30 ttrin     

secut ivo 
autorizado a, mediante contrato, conceder à Escola 
Samba Uridos de Indaia, o direito real de uso dy terreno 

       

Com uma 

anterior 

     

      

     

   

    

— me 

  

a) anos. ê 
+ 

Art. 32 - À concessionária ficará obrigada a DO uso do imóvel a que se refere o arts elestoa dei, o as . 

1 

TOTO 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

1 - destiná-lo exelusivamente a fins 
culturais, CFEcCrentivos ou Rssistencialss 

II construir uma sede social fidatro o mean 
Uma área Construída equivalente as no mínimo, 1/8 Cum 
quinto) ca drea co terreno, destinada ag funcionamento 
de suas atividades, iniciando DO prazo de um ano e 
concluindo-a ne Prazo de três anos, a contar da data da 
“ssinalura do contrato de Concessão de direito real de 
BO 

III O - construir na área contígua, 
pertencente as Patrimônio Público Municipal, ag lado de 
Campo de futebol, um vestiário com a área mínima de 40,90m?, que obedeça q Projeto da SEPLAN que Faz parte 
integrante & Inseparável desta lei, entregando-o 
conclurtdo, à Prefeitura, nO Prazo de um “no, a contar da 
data a assinatura do contrato de concessão de direito 
rent de uso. Cd 

Árt. 40 - A concessão de uso de Juue 
trata esta lei, ficara automaticamente revogada, 
sujeitando-se a concessionaria à devolução da posse do 
imóvel com ag benfeitorias nele construídas, sem direito a qualquer retenção ou indenização, nos casos ces 

I — não cumprimento de qualquer Uma dam Obrigações Previstas no art, 3º desta Leis 

II - dissolução da concessionarias e 

III —- uso do imóvel para Ping lucrativos OU médiante discriminação de sexo, raça, trabalho, Credo religioso OH convicções políticas, 

Art. 592 - Fica dispensada a realização de concorrência pública Para a concessão de So de que trata esta Lei, 

Art. 60 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrários, 

Prefeitura Mynicipal de Indaiatuba, aos “3 de setembro de LPPAÇA       

    

  

   
TONIN 

PREFEITO MUNICIPAL    
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